
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

Denomina oficialmente de Rua
Professor Luiz Ribeiro, a artéria que
indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada oficialmente de Rua Professor Luiz
Ribeiro Martins, a artéria sem denominação oficial, com início na
Quadra Angélico Aguiar e término no Cemitério São Francisco, no
Distrito do Caracará, em Sobral.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 10 de maio de 2004.
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refeito Municipal


